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De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 29/05/2023 às 11:56:18

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Requerimento

Entrada*: 
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 1.683/2021-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos
o Requerimento n.º 277/2021, encaminhamos oficio 941-2023-GP-PMC e demais anexos.

Respeitosamente.

Thaís de Carvalho Sabino.

Anexos:

Of_941_2023_GP_PMC.pdf

RELATORIO_LGBTQIA_.pdf
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Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 941/2023-GP/PMC                              Cáceres - MT, 26 de maio de 2023. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 

Ref.: Protocolo nº 24.078/2021 

 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 1.683/2021-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento n.º 277/2021, de 

autoria da ilustre vereadora Mazéh Silva – PT, requerendo ao Executivo 

Municipal informações sobre o trabalho da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Cidadania (SMASC) junto à população LGBTQIA+ no Município de 

Cáceres. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência o RELATÓRIO 

INFORMATIVO/2023 da referida pasta, cópia anexa.  

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D698-DA2E-BFDE-B49D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 29/05/2023 09:28:35 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/D698-DA2E-BFDE-B49D
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RELATÓRIO INFORMATIVO/2023 

Identificação 

Da: Coordenadoria de Proteção Social do SUAS 

Para:  Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Evento de Atendimento: Em resposta ao Protocolo 24.078/2021, que encaminha 
o Requerimento nº 277/2021, através do Ofício nº 1.683/2021-SL/CMC referente a 
propositura parlamentar supracitada, de autoria do nobre Edil Mazeh Silva - PT.  

 
Prezada Secretária,  

 

Em atenção ao Ofício nº 1.683/2021-SL/CMC, em que encaminha cópia da propositura 
parlamentar, recebido por meio do Protocolo 24.078/2021, de autoria da Vereadora Edil 
Mazeh Silva, para a Secretaria de Assistência Social e Cidadania, em que requer 
informações sobre: 

• Quais políticas públicas são executadas em prol da comunidade LGBTQIA+; 

• Como estão sendo executadas; 

• Quais benefícios (municipal, estadual e federal) a comunidade LGBTQIA+ pode 
acessar através da SMAS. 

 

Temos a informar:  

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania é o órgão da Prefeitura de 
Cáceres responsável pela gestão de políticas públicas, integrando a área de Assistência 
Social com as demais políticas públicas setoriais de Segurança Alimentar e Nutricional, 
Trabalho e Emprego, Transferência de Renda e Habitação de Interesse Social. 

O Sistema Único de Assistência Social – SUAS é política universal e não contributiva, 
ou seja, qualquer pessoa que precisar tem direito de ser atendida pelo SUAS em todo 
território nacional, sem necessidade de nenhuma contribuição financeira e nem sofrer 
nenhum tipo de discriminação. As pessoas LGBTQIA+ têm direitos de acessar a todos 
serviços, programas, projetos e benefícios do SUAS, de acordo com as suas 
necessidades. 

A criação e a organização das ofertas do SUAS em serviços, programas, projetos e 
benefícios constituiu um dos principais avanços da Assistência Social enquanto política 
pública. A execução dessas ofertas exige “integração” entre elas, criando a 
complementaridade de ações, com foco no atendimento integral das famílias. 
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Vale pontuar que o conceito de família trabalhado no âmbito da assistência social 
engloba uma pluralidade de formas e tipos de união, alcançando também as famílias 
homoafetivas. 

Para um atendimento com qualidade, os profissionais das equipes de referências das 
unidades socioassistenciais devem se atentar a necessidade de o SUAS contemplar as 
diversidades, as identidades e as especificidades de públicos e de territórios como o 
espaço de atuação da Política Nacional de Assistência Social.  

O trabalho social no SUAS deve ter como base a valorização e o protagonismo do 
público usuário, assim, a rede socioassistencial do SUAS atuando de forma articulada 
pode apoiar as pessoas LGBT no fortalecimento de vínculos familiares, rede de apoio e 
convívio social, na busca de autonomia e no acesso a direitos. 

Portanto, todos/as/es têm o direito de serem atendidos no SUAS, podendo acessar a um 
dos serviços socioassitenciais das 06 unidades públicas do SUAS de Cáceres, conforme 
situação de vulnerabilidade e/ou risco, sem qualquer natureza de discriminação. 

Em 2018, foi publicada a Resolução Conjunta n.01/2018 do CNAS e CNCD/LGBT, que 
dispõe que “A rede socioassistencial do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
deve atuar de forma articulada para a promoção de atendimento qualificado ampliando 
acesso aos serviços e programas socioassistenciais para a população LGBT”. 

Seguem informações sobre as unidades de atendimento do SUAS da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania: 

Unidades de Proteção Básica da Assistência Social 

• Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 1 
• Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 2 
• Centro de Convivência do Idoso – CCI 

Unidades de Proteção Especial de Média e Alta Complexidade da Assistência 
Social 

• Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS (situação de 
risco devido a violação de direitos) 

• Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – SAICA 
(abrigo) 

• Casa de Passagem – CPAS (abrigo para pessoas em situação de rua) 

 

Na oportunidade, para conhecer um pouco mais das políticas públicas ofertadas através 
da SMASC, estamos divulgando em 2023 a CARTA DE SERVIÇOS para 
conhecimento dos serviços/benefícios e unidades vinculados a Secretaria de Assistência 
Social e Cidadania. 

Cáceres/MT, 26 de Maio de 2023. 

Denise Mª de Oliveira Carvalho 
Coordenadoria da Proteção Social do SUAS 
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  Protocolo 1- 791/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 30/05/2023 às 10:46:30

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 1683/2021-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia do Requerimento 277/2021, de autoria da Vereadora

Mazeh.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO
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